
interpretações que permitam o exercício desse poder por juízes que não guardem

qualquer vínculo territorial e/ou funcional com o fato sob apuração.

III – CONCLUSÃO 

         A proposição em comento cumpre integralmente com os requisitos de

constitucionalidade e de juridicidade, não implicando em qualquer discordância ou

desarmonia com os princípios gerais  do direito  e  com o ordenamento jurídico

brasileiro, bem como, especificamente, dos diplomas legais que visa alterar.  

          Em relação à técnica legislativa, atesta-se a integral obediência aos ditames

da Lei Complementar nº 95/19988, a qual dispõe sobre a elaboração, a redação, a

alteração e a consolidação das leis.  

Ante o  exposto,  na  Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,

somos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de

Lei nº 3.453/2021, e no mérito pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.453/2021, na

forma do Substitutivo.   

Sala das Sessões, em 22 de março de 2023. 

 

Deputado Elmar Nascimento 

(UNIÃO BRASIL/BA) 

Relator 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E
DE CIDADANIA AO PROJETO DE LEI N. 3.453/2021

Altera  o  Art.  41-A,  parágrafo  único,  da  Lei  nº
8.038/1990,  que institui  normas procedimentais
para  os  processos  que  especifica,  perante  o

8     https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1998/leicomplementar  -  95  -  26  -  fevereiro  -  1998  -  
363948  -  publicacaooriginal  -  1  -  pl.html     *C
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Superior  Tribunal  de  Justiça  e  o  Supremo
Tribunal  Federal,  altera  o  art.  615,  §1º,  do
Decreto-Lei n. 3.689/1941 (Código de Processo
Penal) e cria o art. 647-A, para dispor sobre o
resultado de julgamento em órgãos colegiados e
para dispor sobre a concessão de habeas corpus
de ofício. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, que “institui

normas  procedimentais  para  os  processos  que  especifica,  perante  o  Superior

Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal” e o Decreto-Lei n. 3.689, de 03

de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para prever nova consequência

sobre o resultado de julgamentos em órgãos colegiados. 

Art.  2º O art.  41-A, parágrafo único, da Lei nº 8.038, de 28 de maio de

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.41-A ................................................................................. 

Parágrafo único. Em todos os julgamentos em matéria penal ou processual

penal em órgãos colegiados, havendo empate, prevalecerá a decisão mais

favorável  ao  indivíduo  imputado,  proclamando-se  de  imediato  esse

resultado,  ainda  que,  na  hipótese  de  vaga  aberta  a  ser  preenchida,

impedimento, suspeição ou ausência, tenha sido o julgamento tomado sem

a totalidade dos integrantes do colegiado.”

Art. 3º O §1º do art. 615, do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de outubro de

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 615 .................................................................................... 

§1.º Em todos os julgamentos em matéria penal ou processual penal em

órgãos colegiados, havendo empate, prevalecerá a decisão mais favorável

ao indivíduo imputado, proclamando-se de imediato esse resultado, ainda

que, na hipótese de vaga aberta a ser preenchida, impedimento, suspeição

ou  ausência,  tenha  sido  o  julgamento  tomado  sem  a  totalidade  dos

integrantes do colegiado.”

Art. 4º O Código de Processo Penal passa a vigorar acrescido do seguinte

art. 647-A:
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“Art. 647-A. No âmbito de sua competência jurisdicional, qualquer autoridade

judicial  poderá  expedir  de  ofício  ordem de  habeas  corpus,  individual  ou

coletivo,  quando,  no  curso  de  qualquer  processo  judicial,  verificar  que

alguém sofre ou se acha ameaçado de sofrer violência ou coação em sua

liberdade de locomoção, por violação ao ordenamento jurídico. 

Parágrafo único. A ordem de habeas corpus poderá ser concedida de ofício

pelo  juiz  ou  pelo  Tribunal  em  processo  de  competência  originária  ou

recursal, ainda que não conhecidos a ação ou o recurso em que veiculado o

pedido de cessação de coação ilegal.”

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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